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DECRETO Nº. 3.154 DE 23 DE ABRIL DE 2024

 

“Regulamenta a Retenção do Imposto de Renda sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços pelos Órgãos ou Entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Paranapuã/SP”.

 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município de Paranapuã, Comarca de Jales, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 158 da Constituição Federal, que atribui aos Municípios a 
titularidade do produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem.

 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal – STF no julgamento do Recurso 
Extraordinário nº 1.293.453, com Repercussão Geral (Tema 1130), que fixou a tese segundo a qual 
“Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas arrecadadas a título de 
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a 
pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos 
artigos 158, inciso I, e 157, inciso I, da Constituição Federal”.

 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal, em especial na Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e respectivos regulamentos.

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para a retenção do referido imposto no 
âmbito da Administração Pública local.

DECRETA:

Artigo 1º - Os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Paranapuã, ficam 
obrigados a realizar as retenções na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que efetuarem a 
pessoas jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

 

1º - As retenções alcançarão todos os contratos e relações de compras e serão efetuadas sobre 
qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de 
bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

•

2º - Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses elencadas •
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no artigo 4° da Instrução Normativa RFB 1.234/2.012.
3º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1.997; as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1.997; e as 
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de 
que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, em relação às suas 
receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as 
declarações constantes nos Anexos II, III e IV da Instrução Normativa RFB 1.234/2.012, para fins de 
não retenção do IR na fonte.

•

 

Artigo 2º - Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente 
Decreto, emitir as notas fiscais, as faturas e os recibos em observância às regras de retenção previstas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2.012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos mencionados no 
artigo 1º deste Decreto.

 

1º - A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando 
os percentuais estabelecidos na coluna 02-IR do anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.

•

2º - As faturas de energia elétrica, de telefonia e de outros bens e serviços sobre os quais o 
Município realize pagamentos exclusivamente por meio de fatura ou boleto bancário com código de 
barras, assim como os pagamentos de serviços de cartório, terão o prazo de 10 (dez) dias para 
adequá-los ao disposto neste Decreto.

•

3º - Observado o prazo de transição previsto no § 2º deste artigo para os documentos de cobrança 
nele referidos, estes e os demais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo 
incorrerão na retenção do IR, na forma prevista neste Decreto.

•

 

Artigo 3º - Os órgãos mencionados no artigo 1º deverão, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste 
Decreto:

 

I – Tomar as providências necessárias para adaptar as minutas de edital de licitação e respectivos contratos 
administrativos a fim de constar a observância das hipóteses de retenção de IR previstas neste Decreto;

 

II – Comunicar as pessoas jurídicas contratadas para que observem o disposto neste Decreto.

 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 

Paranapuã, 23 de abril de 2024.
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                                                            assinado no original

             DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO

                                                            Prefeito Municipal

                                                Registrada e publicada nesta Secretaria.

                                                   

   assinado no original

                                                 ELIETE SILVA DE VICENTE

                                                  Secretária Administrativa
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PORTARIA Nº. 3.995, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

"TORNA SEM EFEITO A PORTARIA QUE ESPECIFICA".

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO, Prefeito Municipal de Paranapuã, Comarca de Jales, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

 

Artigo 1° - Torna sem efeito a Portaria nº. 3.994, de 17 de abril de 2024, ficando restabelecido todos seus 
efeitos.

 

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Publique-se, registre-se e afixe-se.

 

Paranapuã, 17 de abril de 2024.

assinado no original

DANIEL JÚNIOR DURAN PINATTO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria.

assinado no original

ELIETE SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa

 

PREFEITURA MUNICIPAL - PORTARIA Edição nº 541, 25 de abril de 2024

Página 5 de 5

Edição nº 541 - Paranapuã, 25 de abril de 2024


